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Incidente de insanidade 
mental - Instauração - Insurgência da defesa - 

Arquivamento - Acerto - Apelação - Descabimento - 
Decisão não terminativa - Supressão de instância - 

Recurso não conhecido

Ementa: Apelação criminal. Expediente que se insurge 
contra a instauração de incidente de insanidade mental. 
Arquivamento acertado. Descabimento de recurso. 
Inexistência de previsão legal. Decisão não terminativa. 
Ausência de interesse. Pretendida supressão de instância. 
Não conhecimento.

- O incidente de insanidade mental, a teor do art. 149, 
caput, do CPP, apenas será instaurado mediante ordem 
do juiz, sendo que eventual insurgência da defesa plei-
teando a utilização de exame realizado em data pretérita 
não pode ser tido como novo incidente.

- Se o “incidente do incidente” (impugnação inominada 
travestida de incidente), apresentado pela defesa, sem 
determinação do juízo, nem sequer possui previsão jurí-
dica, não merece, portanto, análise pelo Judiciário, quiçá 
um eventual recurso de apelação.

- A decisão que mantém a determinação da realização 
de novo exame de insanidade mental não põe fim à ação 
instaurada - pelo contrário, determina a produção de 
novas provas (o próprio exame) - e, portanto, não confi-
gura decisão terminativa, não podendo ensejar a interpo-
sição de recurso de apelação.

- Evidenciado que o pedido defensivo, reiterado em sede 
de apelação, não foi indeferido, em momento algum, 
pelo juiz primevo, inexiste interesse recursal.

- Este eg. Tribunal não pode determinar que o magis-
trado aplique uma ou outra conclusão pericial quando 
do julgamento de futura ação penal, sob pena de inde-
vida supressão de instância.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0313.13.024391-5/001 
- Comarca de Ipatinga - Apelante: M.A.S.F. - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. CÁSSIO SALOMÉ 

Como se percebe, a confissão realizada sem erro 
ou coação constitui elemento extremamente valioso na 
formação do convencimento do julgador, sendo apta a 
lastrear um decreto condenatório, máxime quando corro-
borada pela palavra da vítima, que, sem hesitação, reco-
nheceu dois dos autores do crime, pela prova testemu-
nhal e, sobretudo, pela apreensão do dinheiro subtraído 
pelos três criminosos pouco depois do delito. 

Malgrado a clareza da prova, a nobre defesa 
técnica da ré M. visou minorar-lhe a situação no processo. 
Todavia, não há falar em participação de menor impor-
tância, pois M. foi essencial ao deslinde do crime. Afinal, 
alugou um carro com intenção de colocá-lo a serviço do 
crime; dirigiu-se ao local escolhido por todos; perma-
neceu dentro do veículo em local pouco mais afastado, 
enquanto os outros comparsas seguiram em direção à 
padaria; consumado o fato, ela lhes deu fuga imediata, 
e só foram abordados pela polícia porque parados num 
semáforo, não sem antes dividir o dinheiro. 

Também a participação de T. foi por demais inci-
siva. Sem dúvida, colaboração melhor do que esta para 
a realização de um roubo em uma padaria de pouco 
movimento é difícil de se encontrar. Decisiva a sua atitude 
de, primeiro, entrar no estabelecimento comercial, e, de 
modo simulado, adquirir um maço de cigarro, voltar à 
rua para noticiar ao executor que o local estava livre 
para o roubo. Mesmo não praticando a ostensiva grave 
ameaça, concorre de igual modo para o crime e por todo 
ele responde.

Outrossim, não há falar em tentativa, pois houve 
inequívoca inversão da posse (dinheiro do caixa para a 
posse dos réus), com tempo suficiente, inclusive, para 
divisão entre os três agentes. Ademais, foram abordados 
já longe do palco dos fatos.

Igualmente caracterizadas ambas as majorantes, 
pois o delito foi cometido em concurso de pessoas e com 
a utilização de uma arma branca, devidamente apreen-
dida pela polícia ainda na posse dos réus.

Quanto às penas, devem ser mantidas, no mínimo 
legal para todos, não podendo ser reduzidas nem com 
a inequívoca atenuante da confissão espontânea (orien-
tação da Súmula nº 231 do augusto STJ). 

Deve o regime ser mesmo o semiaberto, pois os 
réus são primários, e as penas ficaram entre quatro e oito 
anos de reclusão, nos termos do art. 33, §2º, “b”, do 
Código Penal.

Não há falar em substituição da pena corporal por 
restritivas, não só pelo quantum acima de quatro anos, 
mas pelo fato de o crime envolver violência e grave 
ameaça (art. 44 do Código Penal).

Isso posto, acompanho o parecer e nego provi-
mento aos recursos, mantendo, na íntegra, a r. sentença. 

Custas na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ e 
DOORGAL ANDRADA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS.

. . .
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É o relatório.
Verifico que o presente recurso não pode ser conhe-

cido, uma vez que sua interposição é completamente irre-
gular (por diversos motivos).

Vejamos:
Inicialmente, esclareço que o expediente apresen-

tado pela defesa às f. 02/17 é completamente estranho 
ao ordenamento jurídico, não se tratando de incidente 
de insanidade mental que, a teor do art. 149, caput, do 
CPP, apenas será instaurado mediante ordem do juiz - 
“Quando houver dúvida sobre a integridade mental do 
acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, do defensor, do curador, do ascen-
dente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja 
este submetido a exame médico-legal”.

Vislumbra-se que a petição apresentada pelos 
procuradores do ora apelante tratou de mera insur-
gência defensiva contra a determinação de instauração 
de incidente de insanidade mental pelo juízo, sob o argu-
mento de que já existia um laudo pericial lavrado 14 anos 
atrás - época dos fatos que estão sendo discutidos na 
ação penal (processo nº 0313.00.003141-6) -, que já 
havia concluído pela existência de anomalia mental do 
acusado (ora recorrente), o que afastava sua capacidade 
de autodeterminação.

Nesse contexto, é totalmente desarrazoada a instau-
ração de “incidente do incidente” (insurgência defensiva 
inominada “travestida” de incidente), até mesmo porque 
a decisão do Magistrado que determinou a instauração 
do novo e atual incidente não desafiava qualquer recurso.

Assim, o i. Magistrado a quo, considerando a 
nomenclatura dada pela defesa à petição de f. 02/07 
(repita-se, completamente estranha ao ordenamento 
jurídico) e verificando a existência de novo incidente já 
instaurado, entendeu, acertadamente, por arquivar o 
presente expediente (f. 35), esclarecendo, em sede de 
embargos de declaração (f. 71), que, mesmo conhe-
cedor da conclusão do exame realizado à época dos 
fatos, remanesce a necessidade de se conhecer a respeito 
da atual higidez mental do acusado, a fim de se apurar 
eventual medida de segurança a ser aplicada em caso de 
condenação. 

Dessa forma, a defesa interpôs o presente recurso, 
sem se ater a diversos pontos:

O primeiro: se o “incidente do incidente” (impug-
nação inominada travestida de incidente) apresentado 
por ela, sem determinação do Juízo, nem sequer possui 
previsão jurídica, não merece, portanto, análise pelo 
Judiciário, quiçá um eventual recurso de apelação.

O segundo: a decisão ora impugnada, que manteve 
a determinação da realização de novo exame de insani-
dade mental e, consequentemente, ordenou o arquiva-
mento da presente “insurgência”, não pôs fim à ação 
instaurada - pelo contrário, determinou a produção de 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em 
NÃO CONHECER DO RECURSO.

Belo Horizonte, 5 de junho de 2014. - Cássio 
Salomé - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CÁSSIO SALOMÉ - Recurso de apelação inter-
posto por M.A.S.F. contra a decisão de f. 35, que deter-
minou o arquivamento do expediente que se insurgiu 
contra a instauração de incidente de insanidade mental 
atual em desfavor do apelante.

A inicial do presente expediente (nominado equi-
vocadamente como incidente de insanidade mental), 
f. 02/17, argumenta que, à época em que o delito em 
apuração na ação penal de nº 0313.00.003141-6 foi 
em tese praticado, já havia sido instaurado outro inci-
dente, da mesma espécie, que concluiu pela inimputabi-
lidade penal do mesmo (que foi denunciado, no mesmo 
intervalo de tempo, por diversos atos análogos, supos-
tamente praticados durante um “surto psicótico”). Assim, 
requereu a homologação daquele laudo pretérito (reali-
zado quatorze anos atrás), para que ele fosse conside-
rado pelo i. Magistrado quando da prolação da sentença.

Após determinado o arquivamento do feito pelo 
i. Juiz primevo, ao fundamento de que a realização de 
exame de sanidade mental do recorrente já foi ordenado 
pelo Juízo (f. 35), a defesa opôs embargos de decla-
ração, argumentando que o Magistrado deveria “decidir 
se acata ou não a coisa julgada material quanto à insa-
nidade mental” apurada à época dos fatos, entendimento 
este que teria sido adotado em outras quatro sentenças 
prolatadas àquela época.

O i. Juiz, então, esclareceu conhecer a existência 
daquele laudo realizado “há quase 14 (quatorze) anos”, 
deixando claro, contudo, a necessidade de se aferir a 
atual higidez mental do recorrente, a fim de se apurar 
eventual medida de segurança a ser aplicada em caso de 
condenação. 

As intimações foram regulares, f. 72 e 73.
Pleiteia o apelante, em razões de f. 79/111, preli-

minarmente, a realização de diversas diligências para a 
extração de cópias de feitos já extintos. No mérito, requer 
a reforma da decisão, para que seja determinado ao 
Juízo primevo que se confira “validade, eficácia e apli-
cabilidade” ao laudo pericial realizado há quatorze anos, 
homologando-o e aplicando-o definitivamente ao caso 
em apuração na ação penal de nº 0313.00.003141-6, 
desprezando o resultado do novo exame.

Em suas contrarrazões, f. 170/173-v., o Parquet 
pugna pelo desprovimento do recurso.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça, f. 178/178-v., 
opinou pelo desprovimento do recurso.
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novas provas (o próprio exame) - e, portanto, não confi-
gurou decisão terminativa, não podendo ensejar a inter-
posição de recurso de apelação.

O terceiro: O próprio Juiz primevo, ao esclarecer as 
razões da instauração de novo incidente à f. 71, deixou 
claro que não desconhece a conclusão do exame reali-
zado à época dos fatos (14 anos atrás), sendo que a atual 
diligência (realização de novo exame) apenas foi deter-
minada por remanescer a necessidade de se conhecer a 
respeito da atual higidez mental do acusado, a fim de se 
apurar eventual medida de segurança a ser aplicada em 
caso de condenação - ou seja, ele mesmo já sinalizou 
a possibilidade de acolher a conclusão do laudo preté-
rito, inclusive sugerindo à defesa que tal questão fosse 
levada à discussão no bojo da ação penal em curso e 
em momento adequado (alegações finais). Portanto, o 
pedido defensivo não foi indeferido em momento algum, 
inexistindo interesse recursal.

O quarto: este eg. Tribunal não poderia determinar 
que o Magistrado aplicasse uma ou outra conclusão peri-
cial quando do julgamento de futura ação penal, sob 
pena de indevida supressão de instância.

Portanto, além do flagrante descabimento do recurso 
de apelação (seja em virtude da ausência de previsão 
legal do próprio expediente apresentado pela defesa às 
f. 02/17, seja pela inexistência de decisão terminativa), 
há, ainda, a falta de interesse recursal (considerando 
que o Juiz, em momento algum, afastou a aplicação do 
laudo pretérito, trazido pela defesa) e a própria impossibi-
lidade de se suprimir instância, determinando ao Julgador 
primevo uma ou outra forma de se decidir, motivos estes 
que impedem o conhecimento da presente impugnação. 

Ante o exposto, pelos diversos motivos acima escla-
recidos, não conheço do recurso.

Custas, pelo recorrente. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO e 
SÁLVIO CHAVES.  

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO.

. . .

Unificação de penas - Eventuais benefícios no 
curso da execução da pena - Aquisição - Marco 

temporal - Lei de Execução Penal - Ausência 
de previsão expressa - Precedentes - Tribunais 
superiores - Uniformização de jurisprudência - 

Órgão especial - Matéria decidida - Termo inicial - 
Data do trânsito em julgado da nova condenação

Ementa: Agravo em execução. Unificação de penas. 
Termo inicial para cálculo de eventuais benefícios no 

curso da execução penal. Data do trânsito em julgado 
da nova condenação. Matéria decidida em incidente 
de uniformização de jurisprudência julgado pelo órgão 
especial deste Tribunal. Precedentes dos tribunais 
superiores. 

- Ocorrendo a unificação de penas, o marco inicial 
para contagem do prazo para efeitos de concessão dos 
benefícios previsto na Lei de Execução Penal deve ser a 
data do trânsito em julgado da nova condenação, como 
definido no incidente de uniformização de jurisprudência 
julgado pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça e 
como tem decidido os Tribunais Superiores.

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 1.0231.12.044598-
7/001 - Comarca de Ribeirão das Neves - Agravante: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Agravado: 
M.V.T.R. - Relator: DES. FORTUNA GRION

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de junho de 2014. - Fortuna 
Grion - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FORTUNA GRION - Trata-se de agravo em 
execução interposto pelo Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais contra a decisão prolatada pelo MM. Juiz de 
Direito da Vara de Execuções Criminais da Comarca de 
Ribeirão das Neves, que, ao unificar as penas impostas ao 
agravado, determinou, como termo inicial para aquisição 
de novos benefícios, a data do trânsito em julgado da 
sentença para o Ministério Público.

Em síntese, sustenta o recorrente que correta a 
decisão que unificou as penas impostas ao agravado e 
definiu o regime fechado para o cumprimento dessas. 
Todavia, equivocado o marco temporal definido pelo Juiz 
como termo inicial para a concessão de novos benefícios, 
isto é, a data do trânsito em julgado para o Ministério 
Público da última condenação imposta ao agravado.

Em contrarrazões, a Defensoria Pública 
manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

O Magistrado a quo, em juízo de reexame, manteve 
a decisão guerreada por seus próprios fundamentos.

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de 
Justiça, em parecer, opinou pelo provimento do agravo.

É, no essencial, o relatório.
Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos 

de admissibilidade, conheço do recurso.
Ante a ausência de preliminares, passo à análise 

do mérito.


